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LEI Nº 2.013/2026. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°
1.641 DE 01 DE JULHO DE 2020, DEFININDO O PLANO ANUAL E
MENSAL DE AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL DO INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO DE MACABU - IPASCON PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E
SEGUINTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de suas
atribuições legais DELIBERA:

Art. 1º. O art. 2º da Lei Complementar nº 1.641 de 01 de julho de 2020 passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Considerando que a reavaliação atuarial para o exercício de 2026
apresentou um éficit técnico atuarial de R$ 163.118.417,60 (cento e sessenta e três
milhões e cento e dezoito mil e quatrocentos e dezessete reais e sessenta centavos),
fica criado o plano de amortização mensal, para os próximos 17 anos de acordo com
o Anexo I desta Lei, iniciando no exercício de 2026 com R$ 281.332,37 (duzentos e
oitenta e um mil e trezentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos) mensais,
devendo ser custeados pelo Município de Conceição de Macabu conforme
avaliação atuarial.”
Art. 2º. Os valores dos aportes mensais serão os constantes do Anexo I desta Lei,
sendo devido proporcionalmente no exercício de 2026.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de junho de 2026.
VALMIR TAVARES LESSA

- Prefeito Municipal –

PORTARIA Nº 272/2026 EM 03 DE JUNHO DE 2026.

LICENÇA POR MOTIVO DE CASAMENTO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de suas
atribuições legais conforme PROCESSO protocolado sob o número 8778/2026;   
                 RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Estatutária, LARISSA ARAUJO AZEREDO
FELIX, Assistente Social, matrícula nº 4628043, respectivamente, 08 (oito) dias
consecutivos de ausência ao serviço em razão de casamento, a partir de 29 de maio
de 2026, de acordo com o processo protocolado sob o nº 8778/2026.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 29 de maio de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

VALMIR TAVARES LESSA
- PREFEITO - 

PORTARIA Nº 030/2026

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE
MACABU/RJ
No uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe confere o Art. 39
do REGIMENTO INTERNO na Resolução 22/1991.
                       RESOLVE,
Art. 1º - Conceder férias com conversão de 1/3 em pecúnia referente ao período
aquisitivo 2024/2025 para a servidora Vera Lúcia Buzzi Donato Sancho, mat.
021/C, Auxiliar de Serviços Gerais, Processo n.º 328/2026 ; 
Art. 2º - Período a ser gozado de 20 (vinte) dias de 15/06/2026 a 04/07/2026;
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 08 de junho de 2026.

Marco Antônio Oliveira da Silva
Presidente 

PORTARIA Nº 031/2026

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE
MACABU/RJ
No uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe confere o Art. 39
do REGIMENTO INTERNO na Resolução 22/1991.
                    RESOLVE,
Art. 1º - Conceder 3º período de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao
quinquênio 2005/2010 para o servidor José Márcio Barbosa Machado, mat. 019/C,
Auxiliar de Serviços Gerais, , processo n.º474/2025;
Art. 2º - 3º período de gozo da licença de 15 (quinze) dias de 09/06/2026 a
23/06/2026;
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 08 de junho de 2026.

Marco Antônio Oliveira da Silva
Presidente 


